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ORIGI: 'SI: CEANTT

PROCESSO (S) 50500 092860/2018-36
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PRoPosIcAo DEB POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETO1UA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de proposta de Resolucâo para regularnentar a divulgacâo da agenda de
compromissos piliblicos pelos agentes püblicos da ANTT, conforme as diretrizes da Resoluçào n° 11,
de 11 de dezembro de 2017, da Comissâo de Etica Püblica - CEP, vinculada ao Presidente da
Repüblica.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio do Mernorando n° 02/2018/CEANTT, de 23 dejaneiro de 2018, a Cornissâo
de Etica da ANTT - CEANTT enviou para análise da Procuradoria Federal junto a ANTT, proposta
de normativo responsável por disciplinar a divulgacao da agenda de comprornissos püblicos dos
agentes püblicos da ANTT, em conforrnidade corn a Resolucâo n° ii, de 11 de dezernbro de 2017.

De acordo corn o referido norrnativo, é obrigatória a divulgacão diana das agendas de
comprornissos püblicos dos agentes püblicos de que tratarn os incisos I a IV do art. 2° da Lei n.°
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12.8 13, de 16 de rnaio de 2013, o que deve ocorrer em transparência ativa na página do órgão na
internet.

Após a publicacâo do normativo da CEP, em 18 de dezembro de 2017, realizou-se
reuniào no dia 22 de dezembro de 2017, envolvendo representantes da CEANTT, da Geréncia de
Gestão de Pessoas - Gepes, da Assessoria de Cornunicacão Institucional - Ascom e da Gerência de
Tecnologia da Informacào - Getin. Posteriormente, foi realizada reuniào corn a Assessoria do
Gabinete do Diretor-Geral, no dia 27 de dezembro de 2017, na qual foram discutidos os pontos que
devem estar contidos na proposta de irnplernentacao da Resolucào n° ii, de 2017, da CEP, bern como
definidos os encarninhamentos a Getin, para fins de disponibilizacão de sistema informatizado para
a alirnentaco das agendas no sItio eletrônico da ANTT, bern como ao Diretor-Geral da ANTT,
direcionando rninuta de normativo contemplando o rol de servidores abrangidos pela Resolucao n°
11, de 2017, da CEP. Estabeleceu-se, ainda, que a minuta deveria ser submetida previarnente a
Procuradoria Federal junto a ANTT.

A divulgacao da agenda de cornpromissos püblicos pelos agentes püblicos é rnedicta
relacionada precipuarnente a transparência e controle.

No ârnbito da ANTT os servidores que exercern funçào de chefia, ocupantes ou nâo
de cargo comissionado, na maioria das vezes, detêm ou possuern acesso a informacOes privilegiadas,
bern como poder decisório. Os assessores dos Diretores, independentemente do cargo cornissionado
ocupado, devern ser somados a esse rol, devido as peculiaridades das atividades que exercern.

Estes servidores, considerando os objetivos da legislacâo, constituern o rnelhor
parârnetro para a definico do rol de agentes püblicos que devern divulgar agendas de compromissos
püblicos no ârnbito da ANTT. So estes servidores os que participarn, costurneirarnente, de
audiências, eventos püblicos e reuniOes governamentais, bern como de atividades custeadas por
terceiros. E sob esse rol de servidores que incide rnais veernentemente o potencial risco relacionado
ao conflito de interesses e que rnantém compromissos que mais podern interessar ao pi'iblico externo.
Estão inseridos nesse rol os seguintes servidores:

1. Diretores;
2. Assessores dos Diretores;
3. Secretário-Geral e seu substituto;
4. Assessor de Comunicacão Social e seu substituto;
5. Chefe do Centro de Docurnentaço e seu substituto;
6. Assessor de Relacôes Institucionais e Parlamentar e seu substituto;
7. Ouvidor e seu substituto;
8. Assessor Técnico para o Transporte Internacional e seu substituto;
9. Auditor Interno e seu substituto;
10. Corregedor e seus substituto
11. Superintendentes de Processos Organizacionais e seus substitutos;
12. Gerentes das Superintendências de Processos Organizacionais e da Auditoria

Interna e seus substitutos;
13. Coordenadores de Adrninistracao e Financas das regionais e seus substitutos;
14. Coordenadores de Fiscalizacao das regionais e seus substitutos;
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15. Coordenadores de Exploração da Infraestrutura Rodoviária das regionais e seus
substitutos;

16. Coordenadores de Processamento de Autos de Infraçäo das regionais e seus
substitutos;

17. Coordenadores de Infraestrutura e Servicos de Transporte Ferroviários de
Cargas das regionais e seus substitutos.

Por meio do Memorando n°. 01/2018/CEANTT, de 16 de janeiro de 2018, fi. 02, a
CEANTT informou a GETIN acerca da necessidade de disponibilizacào de ferramenta para a
divulgacâo da agenda de compromissos pUblicos pelos agentes püblicos da ANTT.

A Procuradoria Federal junto a ANTT - PF-ANTT, após anãlise da Minuta e por meio
do Parecer n° 00276/2018/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 19/21), concluiu pela regularidade jurfdico-

formal da minuta apresentada pela Comissâo de Etica da ANTT, desde que atendidas as
recomendacoes constantes nos parágrafos 14, 25, 26 e 27 de seu parecer. As recomendaçOes diziam
respeito a: forma da proposta, que ao invés de Portaria deveria ser uma Resolucâo, haja vista que se
trata de ato que disciplina procedimento administrativo interno; inserção dos Diretores no rol de
agentes que devem divulgar agenda de compromissos püblicos, no âmbito do art. 30 da minuta; e
recomendacOes acerca de erros formais encontrados na minuta.

Em resposta, a CEANTT, por meio do Despacho S/N° (fi. 22), informou nâo observar
óbice as recomendaçOes da PF-ANTT, tendo acatado todas e sugerido a supressäo da data de infcio
da vigência do normativo, tendo em vista, que possivelmente a publicacao se dana no mesmo dia em
que essa comecaria a viger.

Em relatório a Diretoria n° 01/2018 (fis. 23/26), a Cornissâo de Etica ressaltou que a
Minuta de Resolucao apresentada (fis. 25/26) dispOe-se a implementar a Resolucâo n° ii, de 2017,
da CEP. Nela estâo abrangidos os supracitados servidores, bern corno definidas as responsabilidades
pertinentes ao registro das informaçOes, a cargo dos detentores dos cargos, e ao desenvolvimento e
manutenção do sisterna eletrônico que será utilizado, a cargo da Gerência de Tecnologia e Informacao
- Getin. Ademais, ressalta, que a referida minuta está em consonância com o Parecer n.
00276/2018/PF-ANTT/PGF/AGU, de 6 de fevereiro de 2017 (fis. 19/21).
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III - DA PRoPosIçAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instrucôes técnica e juridica apresentadas e as
diretrizes da Resoluçâo n° ii, de 11 de dezembro de 2017, da Comissào de Etica Püblica - CEP,
VOTO por autorizar a publicaçäo da Minuta de Resoluco, que dispOe acerca da divulgacâo da
agenda de compromissos püblicos no âmbito da Agencia Nacional de Transportes Terrestres, na
forma proposta.

Brasilia, 16 de fevereiro de 2018.

A Secretaria-Geral (SEGER), corn vistas ao prosseguirnento do feito.

Em: 16 de fevereiro de 2018.

Ass: OcC). Qc'9
lana 5!uu1a ueitho

Matricula: 2073648
Assessoria - DEB
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